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EDITAL
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2022

Código de Identificação CidadES: 2022.019E0700001.01.0061 

O MUNICÍPIO DE COLATINA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Ângelo Giuberti, 343, Bairro
Esplanada, Colatina - ES, inscrita no CNPJ nº 27.165.729/0001-74, torna público que realizará procedimento de
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO com nº 0XX/2022 de acordo com o Processo nº 006549/2022,
devidamente autorizado pela autoridade competente. O Pregão Eletrônico será realizado pelo Pregoeiro
Municipal e equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 004/2022, regido pela Lei nº 10.520 de 17 de julho de
2002, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro
de 2006 e suas atualizações, pelo Decreto Federal nº 5.450/2005,? ? pelo? ? Decreto nº 7892, de 23 de janeiro
de 2013, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993, observadas as condições estabelecidas neste Ato
Convocatório e seus Anexos. 

1 - DISPOSIÇÃO PRELIMINARES

Processo Administrativo: 0006549/2022.
Modalidade: Pregão Eletrônico? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ?
? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? 
Tipo de Licitação: Menor Preço
Critério de Julgamento: Menor preço por item
Repartição interessada: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente.
Prazo de Validade da Proposta: 90 (noventa) dias, contados a partir da data de abertura das propostas. 

OBJETO: Aquisição de veículo tipo trailers, furgões e Vans 0 km, adaptado para Unidade Móvel de Esterilização e
Educação e Saúde de animais (castra móvel), através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Meio Ambiente, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo
I, e as especificações completas dos itens encontram-se no Anexo II do presente edital.

2 - SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

2.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br,
mediante condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as fases.

2.2 - INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08:00 h do dia 02/09/2022

2.3 - LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08:00 h do dia 15/09/2022

2.4 - DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA: às 09:00 h do dia 15/09/2022

2.5 - REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA.

3 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 - As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

 3.1.1 - Dotação Orçamentária: 1800011854100332181- Elemento de despesa: 449052 - Ficha: 732 - FR:
15100053053 - CR 915468/2021 Aquisição de Veículo tipo "Castra Móvel";
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 3.1.2 -Dotação Orçamentária: 1800011854100332181- Elemento de despesa: 449052 - Ficha: 732 - FR:
10010053053 - Contrapartida CR 915468/2021 "Castra Móvel".

4 - DA DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

4.1 - As empresas interessadas em participar do certame deverão retirar o edital no site
https://painel.colatina.es.gov.br/ ou www.portaldecompraspublicas.com.br ou ainda solicitar através do e-mail
licitacoes.colatina@gmail.com, ficando obrigadas a acompanhar as publicações referentes à licitação nestes
endereços eletrônicos, como também no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, tendo em vista a
possibilidade de alterações e avisos sobre o procedimento. 

4.2 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

4.3 - A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema
Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.4 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação. 

4.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

4.6 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br.

4.7 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data
de recebimento do pedido. 

4.8 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 4.8.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

4.9 - A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.10 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento. 

4.11 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente. 

4.12 - A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).
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5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO

5.1 - Poderão participar do certame somente pessoas jurídicas sob a condição de Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte e que atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, além das disposições
legais, independentemente de transcrição. 

 5.1.1 - Não poderão participar da presente Licitação;

 a) - Não será permitida a participação nesta licitação, de empresas que estejam cumprindo pena de suspensão
temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com o Município de Colatina, ou ainda
que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, não ocorrendo a
reabilitação, ou que se subsumam as disposições dos arts. 9º e inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93;
 b) As microempresas e empresas de pequeno porte interessadas que não atenderem a todas as condições e
exigências estabelecidas para este certame, ou não apresentarem os documentos nela exigidos;
 c) As microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem em processo de falência, recuperação
judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão temporária do direito de licitar e
contratar com a administração pública estadual, nos termos do art. 87, Incisos III e IV, da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações;
 d) As interessadas que estiverem em regime de falência, de fusão, de cisão, de incorporação, dissolução,
liquidação ou concurso de credores;
 e) que tenha sido declarada inidônea e/ou suspensa temporariamente por qualquer órgão público federal,
estadual, municipal ou do Distrito Federal;
 f) empresa que tenha como sócio, gerente ou diretor, Membro ou Servidor ocupante de cargo público na
Prefeitura Municipal de Colatina e na Câmara Municipal e/ou seu cônjuge.
 g) Empresas estrangeiras que não funcionam no país.
 h) esteja cumprindo suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Colatina ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto durar o impedimento ou motivo determinante da punição, ou até que seja promovida a reabilitação,
bem como licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio e sejam
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição.
 i) Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Administração Pública, será elegível para participar deste
processo licitatório.

5.2 - A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório.

5.3 - Todos os avisos relativos aos atos praticados durante o procedimento licitatório serão dados aos licitantes
através do campo mensagens do respectivo Pregão Eletrônico no sistema licitações-e, ficando sob inteira
responsabilidade do licitante acompanhar o trâmite do certame.

5.4 - Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá aceitar em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações:

 5.4.1 - Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos
de habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

 5.4.2 - Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme
parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019.
 
 5.4.3 - Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.
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b) As microempresas e empresas de pequeno porte interessadas que não atenderem a todas as condições e 
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c) As microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem em processo de falência, recuperação 
judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar 
ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 
administração pública estadual, nos termos do art. 87, Incisos III e IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;
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de Colatina ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto durar 
o impedimento ou motivo determinante da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, bem como licitantes que 
se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre 
si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição.

i) Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Administração Pública, será elegível para participar deste processo 
licitatório.

5.2 - A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório.

5.3 - Todos os avisos relativos aos atos praticados durante o procedimento licitatório serão dados aos licitantes através 
do campo mensagens do respectivo Pregão Eletrônico no sistema licitações-e, ficando sob inteira responsabilidade do 
licitante acompanhar o trâmite do certame.

5.4 - Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá aceitar em campo próprio do sistema eletrônico, 
relativo às seguintes declarações:

5.4.1 - Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de 
habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

5.4.2 - Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme 
parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019.

5.4.3 - Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.

Avenida Angelo Giuberti, 343 - Bairro Esplanada - Colatina - ES Cep.: 29.702-902 3



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

 
 5.4.4 - Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
 
 5.4.5 - DECLARA,? ? que está de acordo com o previsto na Lei nº 13.709, de 2018, Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais, LGPD, doravante denominado(a) Titular, registra sua manifestação livre, informada e
inequívoca, pelo qual concorda com o tratamento de seus dados pessoais, para finalidade determinada e
cumprimento da legislação quanto a publicidade e transparência, pelo Município de Colatina, doravante
denominado Controlador, para que este tome decisões referentes ao tratamento de seus dados pessoais, bem
como, para que realize o tratamento de tais dados, envolvendo operações como as que se referem a coleta,
produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento,
arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação,
transferência, difusão ou extração.
 
 5.4.6? - DECLARA, sob as penalidades da Lei, que nenhum dos seus sócios e qualquer das pessoas por esses
designados para acompanhar o certame, encontra-se ligado a qualquer das pessoas mencionadas no artigo 29
da Lei Orgânica Municipal por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau ou por
adoção.
 DECLARA AINDA que nenhum dos sócios (proprietários ou quotista) e qualquer das pessoas por esses
designados para acompanhar o certame exerce ou já exerceu, nos últimos 06 (seis) meses, cargo, emprego ou
função pública na Administração Pública Municipal.

5.5 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante às sanções previstas
em lei e neste Edital.

6 - CREDENCIAMENTO

6.1 - Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema
eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.

6.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha
pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão se
informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta
utilização.
 6.2.1 - Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informações na
página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do
Portal ou pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br.

6.3 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 6.3.1 - O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação
por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLATINA responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por
terceiros. 

6.4 - O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão. 

6.5 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema
para imediato bloqueio de acesso. 

5.4.4 - Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

5.4.5 - DECLARA,    que está de acordo com o previsto na Lei nº 13.709, de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais, LGPD, doravante denominado(a) Titular, registra sua manifestação livre, informada e inequívoca, pelo qual 
concorda com o tratamento de seus dados pessoais, para finalidade determinada e cumprimento da legislação quanto a 
publicidade e transparência, pelo Município de Colatina, doravante denominado Controlador, para que este tome 
decisões referentes ao tratamento de seus dados pessoais, bem como, para que realize o tratamento de tais dados, 
envolvendo operações como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, 
reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou 
controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração.

5.4.6  - DECLARA, sob as penalidades da Lei, que nenhum dos seus sócios e qualquer das pessoas por esses 
designados para acompanhar o certame, encontra-se ligado a qualquer das pessoas mencionadas no artigo 29 da Lei 
Orgânica Municipal por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau ou por adoção.

DECLARA AINDA que nenhum dos sócios (proprietários ou quotista) e qualquer das pessoas por esses designados 
para acompanhar o certame exerce ou já exerceu, nos últimos 06 (seis) meses, cargo, emprego ou função pública na 
Administração Pública Municipal.

5.5 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante às sanções previstas em lei e 
neste Edital.

6 - CREDENCIAMENTO

6.1 - Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema eletrônico 
provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.

6.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, 
obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão se informar a 
respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização.

6.2.1 - Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informações na 
página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do 
Portal ou pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br.

6.3 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.3.1 - O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COLATINA responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

6.4 - O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

6.5 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso. 

6.6 - Os licitantes deverão apresentar todas as declarações e documentos solicitados na Plataforma do Portal de 
Compras para título de conferência.

6.7 - O Pregão será conduzido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA com apoio técnico e operacional do Portal 
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6.6 - Os licitantes deverão apresentar todas as declarações e documentos solicitados na Plataforma do Portal de
Compras para título de conferência.

6.7 - O Pregão será conduzido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA com apoio técnico e operacional do
Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação.

6.8 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de Compras
Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.
 6.8.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

7.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha. 

7.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123,
de 2006. 

7.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

8 - DO ENVIO DA PROPOSTA? ? 

8.1 - Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e
hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto
ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
 8.1.1 - A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias
para a execução do objeto desta licitação. 

de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação.

6.8 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de Compras Públicas 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.8.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.

7.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 

7.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

7.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

8 - DO ENVIO DA PROPOSTA   

8.1 - Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e hora 
marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e 
preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

8.1.1 - A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para a 
execução do objeto desta licitação. 

8.2 - A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos, 
sob pena de desclassificação da proposta: 

8.2.1 - Valor unitário e total do item; 
8.2.2 - Marca, modelo e fabricante; 
8.2.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 
órgão competente, quando for o caso.
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8.2 - A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos, sob pena de desclassificação da proposta: 
 8.2.1 - Valor unitário e total do item; 
 8.2.2 - Marca, modelo e fabricante; 
 8.2.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

8.3 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

8.4 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

8.5 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
produtos. 

8.6 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.7 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação. 

8.8 - O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as
seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 
 8.8.1 - Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apta a participar do presente certame; 
 8.8.2 - Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências do Edital. 

8.9 - As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação. 

8.10 - A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e
administrativa.

9 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital. 

9.2 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

9.3 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

 9.3.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 9.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes. 
 9.3.3 - A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser levada a

8.3 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

8.4 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

8.5 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos produtos. 

8.6 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

8.7 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

8.8 - O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes 
Declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

8.8.1 - Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a participar do presente certame; 

8.8.2 - Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do Edital. 

8.9 - As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e 
enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação. 

8.10 - A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e 
administrativa.

9 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 

9.2 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca 
de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

9.3 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

9.3.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 
9.3.3 - A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser levada a efeito 

após o seu julgamento definitivo. 

9.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances.

10 - DA FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
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efeito após o seu julgamento definitivo. 

9.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

10 - DA FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

10.2 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote.

10.3 - Será adotado para envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.4 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogação
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de
duração da sessão pública.

10.5 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

10.6 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

10.7 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)
pregoeiro(a), assessorado peça equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

10.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.
 10.8.1 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados
pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico
(Portal de Compras Públicas).
 10.8.2 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

10.9. - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

10.10 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

10.11 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.12 - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.13 - Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá
reinício somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes do certame, publicada no
Portal de Compras Públicas, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

10.2 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote.

10.3 - Será adotado para envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.4 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogação 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da 
sessão pública.

10.5 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários.

10.6 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente.

10.7 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) pregoeiro(a), 
assessorado peça equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço.

10.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital.

10.8.1 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo(a) 
pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico (Portal de 
Compras Públicas).

10.8.2 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

10.9. - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

10.10 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.

10.11 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.

10.12 - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.13 - Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras 
Públicas, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.

10.14 - O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 
tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances.

10.15 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de 
apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

11 - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
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10.14 - O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

10.15 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com valor de sua proposta e, na hipótese de
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das
propostas.

11 - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

11.1 - Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa
ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:
 11.1.1 - A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco)
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta,
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilita-
tórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
 11.1.2 - Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, ou receber quaisquer
outros benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006, será verificado pelos meios legais, relativas ao último
exercício e ao exercício corrente, caso a empresa tenha extrapolado faturamento máximo permitido, conforme
art. 3º da mencionada Lei Complementar.
 11.1.3 - Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma
da condição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
 11.1.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e
convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;
 11.1.5 - A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 29. Na hipótese de
não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue com as demais
licitantes.

12 - DA NEGOCIAÇÃO

12.1 - Encerrada a etapa competitiva, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar contraproposta pelo sistema
eletrônico ao licitante que tiver apresentado o lance de menor preço, para que possa ser obtida condição mais
vantajosa para Administração.

12.2 - A negociação será realizada através do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

12.3 - O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02(duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
 12.3.1 - O prazo poderá ser prorrogado, a critério do(a) Pregoeiro(a), desde que solicitado por escrito, antes de
findo o prazo estabelecido.

12.4 - Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitabilidade e julgamento da proposta.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1 - Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% 
(cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

11.1.1 - A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente 
inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 
estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

11.1.2 - Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, ou receber quaisquer outros 
benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006, será verificado pelos meios legais, relativas ao último exercício e ao 
exercício corrente, caso a empresa tenha extrapolado faturamento máximo permitido, conforme art. 3º da mencionada 
Lei Complementar.

11.1.3 - Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da 
condição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

11.1.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e 
convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

11.1.5 - A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, 
decairá do direito previsto nos artigos 44e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 29. Na hipótese de não contratação 
nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes.

12 - DA NEGOCIAÇÃO

12.1 - Encerrada a etapa competitiva, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar contraproposta pelo sistema eletrônico ao 
licitante que tiver apresentado o lance de menor preço, para que possa ser obtida condição mais vantajosa para 
Administração.

12.2 - A negociação será realizada através do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

12.3 - O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02(duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

12.3.1 - O prazo poderá ser prorrogado, a critério do(a) Pregoeiro(a), desde que solicitado por escrito, antes de 
findo o prazo estabelecido.

12.4 - Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitabilidade e julgamento da proposta.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1    - A licitante melhor classificada, deverá enviar proposta de preço readequada ao último lance, em campo próprio 
do sistema eletrônico dentro do prazo estipulado durante a sessão pública.

13.1.1-Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7º e no §9º do art. 26 do Decreto 
nº10.024/2019.

13.2 - O(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o 
último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do sistema, sob pena de 
desclassificação.
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13.1? ? - A licitante melhor classificada, deverá enviar proposta de preço readequada ao último lance, em campo
próprio do sistema eletrônico dentro do prazo estipulado durante a sessão pública.
 13.1.1-Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7º e no §9º do art. 26 do Decreto
nº10.024/2019.

13.2 - O(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade
com o último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do sistema, sob
pena de desclassificação.

 13.2.1 - A proposta deve conter:

 a) Número do Pregão, nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone,
endereço de correio eletrônico, número do CNPJ;
 b) O preço unitário e total para cada item/lote ofertado (conforme especificados no Termo de Referência -
Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.
 c) Descrição detalhada do(s) item(s), em conformidade com as especificações constantes do Termo de
Referência (Anexo I), com indicação da Unidade e Qualidade, Marca, Preço, Unitário e Total.
 d) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da data prevista para
abertura da licitação;
 e) Indicação do banco, número da conta e a agência para fins de pagamento. 

13.3 - O(a) Pregoeiro(a), a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma de
comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser encaminhados na forma e
prazo definidos no item 13, subitem 13.2.
 13.3.1 - A arrematante deverá, quando solicitado pelo(a) Pregoeiro(a), indicar o site do fabricante para que
sejam comprovadas as características do objeto ofertado.

13.4 - O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos elencados no
item 13, subitem 13.2.1, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo(a) Pregoeiro(a) acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante.

13.5 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a
prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos
originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a
alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.

13.6 - Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando
apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de
Referência.
 13.6.1 - A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o(a) Pregoeiro(a), após a negociação direta, não
obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.

13.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

13.8 - O(a) Pregoeiro(a), em conjunto com a Equipe de Apoio, poderá realizar quaisquer diligências necessárias
para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de Referência,
Anexo I do Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência deste edital, findo o prazo
estabelecido no item 13, subitem 13.2.

13.2.1 - A proposta deve conter:

a) Número do Pregão, nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de 
correio eletrônico, número do CNPJ;

b) O preço unitário e total para cada item/lote ofertado (conforme especificados no Termo de Referência - Anexo I 
deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os 
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

c) Descrição detalhada do(s) item(s), em conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência 
(Anexo I), com indicação da Unidade e Qualidade, Marca, Preço, Unitário e Total.

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da data prevista para 
abertura da licitação;

e) Indicação do banco, número da conta e a agência para fins de pagamento. 

13.3 - O(a) Pregoeiro(a), a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma de 
comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser encaminhados na forma e prazo 
definidos no item 13, subitem 13.2.

13.3.1 - A arrematante deverá, quando solicitado pelo(a) Pregoeiro(a), indicar o site do fabricante para que sejam 
comprovadas as características do objeto ofertado.

13.4 - O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos elencados no item 13, 
subitem 13.2.1, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo(a) Pregoeiro(a) acarretará na desclassificação 
da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante.

13.5 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo e 
especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, 
ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar 
condições iguais ou superiores às originalmente propostas.

13.6 - Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando apresentarem 
valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de Referência.

13.6.1 - A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o(a) Pregoeiro(a), após a negociação direta, não 
obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.

13.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

13.8 - O(a) Pregoeiro(a), em conjunto com a Equipe de Apoio, poderá realizar quaisquer diligências necessárias para 
averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de Referência, Anexo I do 
Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 13, 
subitem 13.2.

13.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.

13.9.1 - Nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão observados 
os procedimentos já previstos no presente edital.

13.10 - Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 
continuidade da mesma.

13.11 - A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório e a lei.
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13.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.
 13.9.1 - Nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão
observados os procedimentos já previstos no presente edital.

13.10 - Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para continuidade da mesma.

13.11 - A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório e a lei.

14 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

14.1 - RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA
 
 14.1.1 - Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede;
 14.1.2 - Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
 14.1.3 - Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
 14.1.4 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16/2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
 14.1.5 - Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização para
funcionamento.
 14.1.6 - Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivada na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764/1971; Inscrição no Registro Publico
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência.? ?
 14.1.7 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

14.2 - RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

 14.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;
 14.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede da licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
 14.2.3 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
 14.2.4 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
 14.2.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e da
Certidão Negativa de Dívida Ativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
 14.2.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e da

14 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

14.1 - RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA

14.1.1 - Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede;

14.1.2 - Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores;

14.1.3 - Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

14.1.4 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
na forma da Resolução CGSIM nº 16/2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;

14.1.5 - Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização para funcionamento.
14.1.6 - Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivada na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764/1971; Inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis 
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.  
 

14.1.7 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

14.2 - RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

14.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso;

14.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

14.2.3 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

14.2.4 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

14.2.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e da Certidão 
Negativa de Dívida Ativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

14.2.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e da 
Certidão Negativa de Dívida Ativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

14.2.7 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço    (FGTS);
14.2.8 - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto- Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;

14.2.9 - Caso a licitante seja considerado isento dos tributos federais, estaduais ou municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração das respectivas Fazendas do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

14.3 - RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

14.3.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou se for o caso, 
certidão da instância judicial competente atestando a capacidade econômico-financeira da empresa em recuperação 
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Certidão Negativa de Dívida Ativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
 14.2.7 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço? ? (FGTS);
 14.2.8 - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;
 14.2.9 - Caso a licitante seja considerado isento dos tributos federais, estaduais ou municipais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração das respectivas Fazendas do seu domicílio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

14.3 - RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

 14.3.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou se for o caso,
certidão da instância judicial competente atestando a capacidade econômico-financeira da empresa em
recuperação judicial, em vigência;
 14.3.2 - Caso a licitante detentora do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou
sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007,deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de inabilitação;

14.4 - REGULARIDADE FISCAL DE ME OU EPP
 
 14.4.1 - A licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os documentos exigidos para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição;
 14.4.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contados da apresentação dos documentos, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006;
 14.4.3 -? ? o prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser prorrogado
por igual período;
 14.4.4 - a formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação comprobatória de
regularidade fiscal, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado
à Administração convocar as licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação,
ou revogar a licitação.

14.5 - COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP

 14.5.1 - Para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá ser apresentada
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - e a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA
COMERCIAL, que deverá ser emitida nos últimos 30 (trinta) dias anteriores a data prevista para a abertura deste
certame, seguindo a previsão do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de
Registro do Comércio. 
 14.5.2 - Caso a empresa seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei
Complementar nº 123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site do Ministério da
Fazenda (http://www.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional) o que exime a licitante da apresentação da
certidão expedida pela Junta Comercial exigida no item anterior. 
 14.5.3 - A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e
administrativa.
 14.5.4 - A ausência de qualquer declaração e/ou certidão dos anexos contidos neste Edital importará em
imediata inabilitação do licitante.

14.6 - RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

judicial, em vigência;
14.3.2 - Caso a licitante detentora do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou sociedade 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007,deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação;

14.4 - REGULARIDADE FISCAL DE ME OU EPP

14.4.1 - A licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os documentos exigidos para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição;

14.4.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da apresentação dos documentos, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006;

14.4.3 -    o prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser prorrogado por 
igual período;

14.4.4 - a formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação comprobatória de 
regularidade fiscal, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar as licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação.

14.5 - COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP

14.5.1 - Para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá ser apresentada 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - e a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA 
COMERCIAL, que deverá ser emitida nos últimos 30 (trinta) dias anteriores a data prevista para a abertura deste 
certame, seguindo a previsão do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio. 

14.5.2 - Caso a empresa seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar 
nº 123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site do Ministério da Fazenda 
(http://www.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional) o que exime a licitante da apresentação da certidão expedida 
pela Junta Comercial exigida no item anterior. 

14.5.3 - A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e 
administrativa.

14.5.4 - A ausência de qualquer declaração e/ou certidão dos anexos contidos neste Edital importará em imediata 
inabilitação do licitante.

14.6 - RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

14.6.1 - Comprovação de aptidão da licitante (pessoa jurídica) para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, através de uma ou mais certidões ou um ou mais atestados, fornecidos por pessoa 
jurídica de direito público ou privado;

14.6.1.1 - A certidão ou Atestado de Capacidade Técnica deverá ser emitido em papel timbrado da pessoa 
jurídica emitente, constando endereço, CNPJ, endereço eletrônico, e identificação do nome e cargo do signatário;

14.7 - As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação, quando permitido por lei, deverão apresentar 
documentos que supram tais exigências, como o caso da lei 123/2006 e casos da lei 8.666/93.

14.8 - Realizada a habilitação, será verificado eventual descumprimento das vedações legais, mediante consulta ao: 
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 14.6.1 - Comprovação de aptidão da licitante (pessoa jurídica) para desempenho de atividade pertinente e
compatível com o objeto da licitação, através de uma ou mais certidões ou um ou mais atestados, fornecidos por
pessoa jurídica de direito público ou privado;
  14.6.1.1 - A certidão ou Atestado de Capacidade Técnica deverá ser emitido em papel timbrado da pessoa
jurídica emitente, constando endereço, CNPJ, endereço eletrônico, e identificação do nome e cargo do
signatário;

14.7 - As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação, quando permitido por lei, deverão
apresentar documentos que supram tais exigências, como o caso da lei 123/2006 e casos da lei 8.666/93.

14.8 - Realizada a habilitação, será verificado eventual descumprimento das vedações legais, mediante consulta
ao: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça - CNJ, no endereço eletrônico
<http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php> e??Cadastro Nacional das Empresas
Inidôneas e Suspensas - CEIS, no endereço eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis.

14.9 - As consultas previstas na condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade empresária licitante e
também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário.

14.10 - As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados, por meio de cópia do instrumento que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, dentre outros
documentos.

14.11 - O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar
as condições de habilitação das licitantes.

14.12 - Documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já
apresentados até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, deverão, mediante
solicitação do Pregoeiro, ser enviados juntamente à proposta adequada ao último lance.

14.13 - Os documentos remetidos ao sistema do portal de compras públicas poderão ser solicitados em original
ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

14.14 - Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao setor de
Licitação da Prefeitura Municipal de Colatina, av. Ângelo Giuberti, 343, bairro Esplanada.

14.15 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com
indicação do número de inscrição no CNPJ.

14.16 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução
para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou
registrados no cartório de títulos e documentos.

14.17 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser
apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos.

14.18 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

14.19 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser
prorrogado por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça - CNJ, no endereço eletrônico <http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php> e  Cadastro 
Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, no endereço eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis.

14.9 - As consultas previstas na condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade empresária licitante e também 
de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário.

14.10 - As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados, por meio de cópia do instrumento que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, dentre outros documentos.

14.11 - O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar as 
condições de habilitação das licitantes.

14.12 - Documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, deverão, mediante solicitação do Pregoeiro, ser 
enviados juntamente à proposta adequada ao último lance.

14.13 - Os documentos remetidos ao sistema do portal de compras públicas poderão ser solicitados em original ou por 
cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

14.14 - Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao setor de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Colatina, av. Ângelo Giuberti, 343, bairro Esplanada.

14.15 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com indicação do 
número de inscrição no CNPJ.

14.16 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para 
língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no 
cartório de títulos e documentos.

14.17 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 
apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos.

14.18 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

14.19 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual 
período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

14.20 - O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase de 
habilitação.

14.21 - A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando requerida 
pela licitante, mediante apresentação de justificativa.

14.22 - A não regularização da documentação, no prazo previsto na condição anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação.
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parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

14.20 - O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase
de habilitação.

14.21 - A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando
requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.

14.22 - A não regularização da documentação, no prazo previsto na condição anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as
licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

15. RECURSOS

15.1 - Declarado o vencedor, será concedido o PRAZO DE 30 (TRINTA) MINUTOS, para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

15.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

 15.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso. 
 15.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito. 
 15.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

15.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

16- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

 a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pú-
blica precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam. 
 b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista,
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

16.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
 16.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do

15. RECURSOS

15.1 - Declarado o vencedor, será concedido o PRAZO DE 30 (TRINTA) MINUTOS, para que qualquer licitante manifeste 
a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema.

15.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

15.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

15.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 

15.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

16- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

16.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
16.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório.

17 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

17.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, pelo pregoeiro, após a regular decisão dos 
recursos apresentados.

17.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório.

18 - DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

18.1 - Todas as orientações acerca da entrega constam no item 06 do Termo de Referência e especificação do objeto, 
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procedimento licitatório.

17 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

17.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, pelo pregoeiro, após a regular
decisão dos recursos apresentados.

17.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

18 - DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

18.1 - Todas as orientações acerca da entrega constam no item 06 do Termo de Referência e especificação do
objeto, Anexo I.

19 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

19.1 - A Prefeitura Municipal promoverá os pagamentos conforme disposições contidas no item 09 do Termo de
Referência, Anexo I.? ?

20 - DAS PENALIDADES

20.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a licitante/adjudicatária que:

 20.1.1 - não assinar a ata, quando convocado, dentro do prazo de validade da proposta
 20.1.2 - não aceitar/retirar a nota de empenho dentro do prazo;
 20.1.3 - apresentar documentação falsa;
 20.1.4 - deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
 20.1.5 - ensejar o retardamento da execução do objeto;
 20.1.6 - não mantiver a proposta;
 20.1.7 - cometer fraude fiscal;
 20.1.8 - comportar-se de modo inidôneo;

20.2 - As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido, injustificadamente.

20.3 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre as licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4 - A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

 20.4.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;
 20.4.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta da
licitante;
 20.4.3 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

Anexo I.

19 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

19.1 - A Prefeitura Municipal promoverá os pagamentos conforme disposições contidas no item 09 do Termo de 
Referência, Anexo I.   

20 - DAS PENALIDADES

20.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a licitante/adjudicatária que:

20.1.1 - não assinar a ata, quando convocado, dentro do prazo de validade da proposta
20.1.2 - não aceitar/retirar a nota de empenho dentro do prazo;
20.1.3 - apresentar documentação falsa;
20.1.4 - deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
20.1.5 - ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.1.6 - não mantiver a proposta;
20.1.7 - cometer fraude fiscal;
20.1.8 - comportar-se de modo inidôneo;

20.2 - As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido, injustificadamente.

20.3 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre as licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o encerramento da fase de lances.

20.4 - A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.4.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação;

20.4.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta da 
licitante;

20.4.3 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

20.4.4 - Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Colatina e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos;

20.4.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.5 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.6 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.7 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
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 20.4.4 - Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Colatina e descredenciamento no SICAF, pelo
prazo de até cinco anos;
 20.4.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;

20.5 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.6 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.7 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa a licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993.

20.8 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

21.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

21.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.6 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

21.7 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

21.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

contraditório e a ampla defesa a licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993.

20.8 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

21.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -
DF.

21.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.6 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.

21.7 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.

21.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.10 - A participação do Proponente neste processo implica a aceitação tácita, incondicional, irrevogável e irretratável 
dos seus termos, regras e condições. Nos preços já inclusos todas as despesas diretas e indiretas, com impostos, taxas, 
transporte, pessoas e outras.

21.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital.

21.12 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e 
também na página <https://painel.colatina.es.gov.br/>.

21.13 - As informações complementares inerentes a este Pregão deverão ser solicitadas anteriormente a data fixada 
para a abertura da sessão pública, via internet, através do endereço eletrônico licitacoes.colatina@gmail.com, ou 
através do telefone (27) 3177-7866, em dias úteis, no horário de 07h às 16h.

21.14 - Fazem parte do presente Edital, integrando-o de forma plena, devendo ser obedecidas as instruções neles 
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que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.10 - A participação do Proponente neste processo implica a aceitação tácita, incondicional, irrevogável e
irretratável dos seus termos, regras e condições. Nos preços já inclusos todas as despesas diretas e indiretas,
com impostos, taxas, transporte, pessoas e outras.

21.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.12 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e
também na página <https://painel.colatina.es.gov.br/>.

21.13 - As informações complementares inerentes a este Pregão deverão ser solicitadas anteriormente a data
fixada para a abertura da sessão pública, via internet, através do endereço eletrônico
licitacoes.colatina@gmail.com, ou através do telefone (27) 3177-7866, em dias úteis, no horário de 07h às 16h.

21.14 - Fazem parte do presente Edital, integrando-o de forma plena, devendo ser obedecidas as instruções
neles constantes sob pena de inabilitação das licitantes, os seguintes documentos:? ?

 21.14.1 - Anexo I - Termo de Referência; 
 21.14.2 - Anexo II - Especificação dos Objetos/Planilha
 21.14.3 - Anexo III - Modelo de Proposta
 21.14.4 - Anexo IV - Contrato

Colatina/ES, 01 de setembro de 2022

Edvaldo Almeida Vieira
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente.

constantes sob pena de inabilitação das licitantes, os seguintes documentos:   

21.14.1 - Anexo I - Termo de Referência; 
21.14.2 - Anexo II - Especificação dos Objetos/Planilha
21.14.3 - Anexo III - Modelo de Proposta
21.14.4 - Anexo IV - Contrato

Colatina/ES, 01 de setembro de 2022

Edvaldo Almeida Vieira

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente.
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: O objeto da presente licitação é a aquisição de veículo tipo trailers, furgões e Vans 0 km, adaptado
para Unidade Móvel de Esterilização e Educação e Saúde de animais (castra móvel), através da Secretaria
Municipal deDesenvolvimento Urbano e Meio Ambinte do Município de Colatina, conforme especificações
constantes deste termo.

1 - DO OBJETIVO DO TERMO DE REFERÊNCIA:

1.1 - Este documento tem por finalidade fornecer dados e informações mínimas necessárias aos interessados
em participar do certame licitatório, promovido para aquisição acima referida, bem como estabelecer as
obrigações da empresa sobre a qual recairá a adjudicação do certame.

2 - DA JUSTIFICATIVA:

2.1 - Considerando que o município de Colatina-ES possui área de 1.423,277 km², divididos em 6 distritos e que
sua população é de 124.525 habitantes, onde 90% vive no perímetro urbano e 10% na área rural, com uma
economia diversificada, um parque educacional considerável e satisfatórios serviços na atenção básica e
avançada à saúde e possui índice IDH de 0,746. A aquisição da unidade castração móvel busca ampliar e
qualificar a oferta de serviços médico-veterinário, aos usuários dos serviços de bem-estar animal e controle de
zoonoses, especialmente nas comunidades de baixa renda no perímetro urbano e da zona rural, a aquisição de
uma unidade de castração de animais de pequeno porte (Castramóvel), passando a oferecer procedimentos de
contracepção de cães e gatos em programas de educação em saúde e guarda responsável, pois fazem parte de
uma política de saúde pública, de bem-estar dos animais e das pessoas (Lei nº 13.426, de 30 de março de 2017,
dispõe sobre a política de controle da natalidade de cães e gatos e dá outras providências).

2.2 - Outro aspecto a ser considerado é que a saúde animal é um dos pilares da saúde única, com reflexo
direto: na saúde ambiental, na saúde pública e na preservação da qualidade de vida das pessoas, do meio
ambiente e dos animais. Os serviços do Castramóvel também auxiliam no mapeamento e gerenciamento de
dados sobre a população canina e felina no âmbito municipal. Esta ação, com certeza, alcançará um número
expressivo de usuários dos serviços de bem-estar animal, e será fundamental no controle do crescimento da
população populacional de cães e gatos no município. Contribuirá positivamente também para consolidar a
política de bem-estar animal e na ampliação dos serviços ofertados pelo CCZ, tratando vidas com respeito, ética
com o uso de técnicas adequadas para a realização desse tipo de cirurgias.

2.3 - Considerando ainda, que as ações municipais de bem-estar animal, incluindo os procedimentos de
contracepção de cães e gatos em programas de educação em saúde e guarda responsável fazem parte de uma
política pública baseada na Lei nº 13.426, de 30 de março de 2017, dispõe sobre a política de controle da
natalidade de cães e gatos e dá outras providências e que a saúde animal é um dos pilares da saúde única, com
reflexo direto: na saúde ambiental, na saúde pública e na preservação da qualidade de vida das pessoas, do
meio ambiente e dos animais, portanto, estão alinhadas com as políticas de saúde única, esferas estaduais e
federais, e que tem por finalidade promover a sustentabilidade, o bem-estar animal e tratamento de vidas com
respeito, conduta ética e uso de técnicas adequadas.

3 - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:

3.1 - O material ofertado deverá atender todas as normas técnicas e legais vigentes.

    ITEMESPECIFICAÇÃOQUANTIDADEUNID.
    01Unidade Móvel de esterilização e educação em saúde - Castramóvel1UN

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: O objeto da presente licitação é a aquisição de veículo tipo trailers, furgões e Vans 0 km, adaptado para 
Unidade Móvel de Esterilização e Educação e Saúde de animais (castra móvel), através da Secretaria Municipal 
deDesenvolvimento Urbano e Meio Ambinte do Município de Colatina, conforme especificações constantes deste termo.

1 - DO OBJETIVO DO TERMO DE REFERÊNCIA:

1.1 - Este documento tem por finalidade fornecer dados e informações mínimas necessárias aos interessados em 
participar do certame licitatório, promovido para aquisição acima referida, bem como estabelecer as obrigações da 
empresa sobre a qual recairá a adjudicação do certame.

2 - DA JUSTIFICATIVA:

2.1 - Considerando que o município de Colatina-ES possui área de 1.423,277 km², divididos em 6 distritos e que sua 
população é de 124.525 habitantes, onde 90% vive no perímetro urbano e 10% na área rural, com uma economia 
diversificada, um parque educacional considerável e satisfatórios serviços na atenção básica e avançada à saúde e 
possui índice IDH de 0,746. A aquisição da unidade castração móvel busca ampliar e qualificar a oferta de serviços 
médico-veterinário, aos usuários dos serviços de bem-estar animal e controle de zoonoses, especialmente nas 
comunidades de baixa renda no perímetro urbano e da zona rural, a aquisição de uma unidade de castração de animais 
de pequeno porte (Castramóvel), passando a oferecer procedimentos de contracepção de cães e gatos em programas de 
educação em saúde e guarda responsável, pois fazem parte de uma política de saúde pública, de bem-estar dos animais 
e das pessoas (Lei nº 13.426, de 30 de março de 2017, dispõe sobre a política de controle da natalidade de cães e gatos e 
dá outras providências).

2.2 - Outro aspecto a ser considerado é que a saúde animal é um dos pilares da saúde única, com reflexo direto: na 
saúde ambiental, na saúde pública e na preservação da qualidade de vida das pessoas, do meio ambiente e dos animais. 
Os serviços do Castramóvel também auxiliam no mapeamento e gerenciamento de dados sobre a população canina e 
felina no âmbito municipal. Esta ação, com certeza, alcançará um número expressivo de usuários dos serviços de bem-
estar animal, e será fundamental no controle do crescimento da população populacional de cães e gatos no município. 
Contribuirá positivamente também para consolidar a política de bem-estar animal e na ampliação dos serviços 
ofertados pelo CCZ, tratando vidas com respeito, ética com o uso de técnicas adequadas para a realização desse tipo de 
cirurgias.

2.3 - Considerando ainda, que as ações municipais de bem-estar animal, incluindo os procedimentos de contracepção de 
cães e gatos em programas de educação em saúde e guarda responsável fazem parte de uma política pública baseada na 
Lei nº 13.426, de 30 de março de 2017, dispõe sobre a política de controle da natalidade de cães e gatos e dá outras 
providências e que a saúde animal é um dos pilares da saúde única, com reflexo direto: na saúde ambiental, na saúde 
pública e na preservação da qualidade de vida das pessoas, do meio ambiente e dos animais, portanto, estão alinhadas 
com as políticas de saúde única, esferas estaduais e federais, e que tem por finalidade promover a sustentabilidade, o 
bem-estar animal e tratamento de vidas com respeito, conduta ética e uso de técnicas adequadas.

3 - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:

3.1 - O material ofertado deverá atender todas as normas técnicas e legais vigentes.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE UNID.
01 Unidade Móvel de esterilização e educação em saúde - Castramóvel 1 UN
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3.2 - As especificações completas dos itens encontram-se no Anexo II do presente edital - PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA.

3.3 - TODOS OS ITENS DEVERÃO SER ENTREGUES COM TODAS AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DA
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - ANEXO II.

4 - DA GARANTIA:

4.1 - A empresa vencedora deverá entregar a unidade de castração móvel devidamente equipada,
acompanhados da respectiva Nota Fiscal e do Termo de Garantia devidamente preenchido, sendo que a garantia
para o objeto desta (oferecida pela própria fabricante/fornecedor da mercadoria e constante do reportado
Termo) deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses.

4.2 - Havendo necessidade, deverá ser realizada troca do(s) bem(ns) ou do(s) componente(s) defeituoso(s), por
bem(ns) ou componente(s) equivalente(s) ou superior(es) aos ofertados, no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis e de 05 (cinco) dias úteis, respectivamente, contados da comunicação da Contratante, por conta e ônus da
Contratada.

4.3 - O Termo/Certificado de Garantia a ser entregue pela licitante vencedora, deverá observar as regras
estabelecidas pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8078/1990) no que se refere ao seu aspecto
formal, o qual deverá esclarecer, dentre outros aspectos, no que consiste a garantia, qual o seu prazo e o local
onde ela deverá ser exigida.

4.4 - A não apresentação do Termo/Certificado de Garantia devidamente preenchido no ato da entrega dos
equipamentos, importará no não recebimento e/ou na recusa dos mesmos.

5 - DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA:

5.1 - O veículo deverá possuir assistência técnica autorizada, obrigatoriamente, a uma distância de até 200 km
rodoviários da sede do município de Colatina-ES.

6 - DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

6.1 - Do Prazo e Local de Entrega de Produtos:

 6.1.1 - O veículo deverá ser entregue de forma ÚNICA, na Coordenadoria de Almoxarifado, situado na Av.
Champagnat, S/N, Marista, Colatina-ES, no horário de 07h às 13h, de segunda a sexta-feira.

 6.1.2 - O prazo de entrega será de 90 (noventa) dias úteis, após o recebimento da ordem de fornecimento.

 6.1.3 - O transporte do veículo até o local da entrega, carregamento e descarregamento, deverá ser de total
responsabilidade da empresa vencedora.

 6.1.4 - Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os materiais não atendam às especificações técnicas do
objeto licitado ou as amostras apresentadas e aprovadas, poderá a Administração rejeitá-los, integralmente ou
em parte, obrigando-se a empresa vencedora a providenciar a substituição daqueles não aceitos no prazo de 30
(trinta) dias úteis. O transporte e carregamento dos materiais não aceitos, será de responsabilidade da empresa
vencedora.

3.2 - As especificações completas dos itens encontram-se no Anexo II do presente edital - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.

3.3 - TODOS OS ITENS DEVERÃO SER ENTREGUES COM TODAS AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DA PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA - ANEXO II.

4 - DA GARANTIA:

4.1 - A empresa vencedora deverá entregar a unidade de castração móvel devidamente equipada, acompanhados da 
respectiva Nota Fiscal e do Termo de Garantia devidamente preenchido, sendo que a garantia para o objeto desta 
(oferecida pela própria fabricante/fornecedor da mercadoria e constante do reportado Termo) deverá ser de, no 
mínimo, 12 (doze) meses.

4.2 - Havendo necessidade, deverá ser realizada troca do(s) bem(ns) ou do(s) componente(s) defeituoso(s), por bem
(ns) ou componente(s) equivalente(s) ou superior(es) aos ofertados, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis e de 05 
(cinco) dias úteis, respectivamente, contados da comunicação da Contratante, por conta e ônus da Contratada.

4.3 - O Termo/Certificado de Garantia a ser entregue pela licitante vencedora, deverá observar as regras estabelecidas 
pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8078/1990) no que se refere ao seu aspecto formal, o qual deverá 
esclarecer, dentre outros aspectos, no que consiste a garantia, qual o seu prazo e o local onde ela deverá ser exigida.

4.4 - A não apresentação do Termo/Certificado de Garantia devidamente preenchido no ato da entrega dos 
equipamentos, importará no não recebimento e/ou na recusa dos mesmos.

5 - DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA:

5.1 - O veículo deverá possuir assistência técnica autorizada, obrigatoriamente, a uma distância de até 200 km 
rodoviários da sede do município de Colatina-ES.

6 - DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

6.1 - Do Prazo e Local de Entrega de Produtos:

6.1.1 - O veículo deverá ser entregue de forma ÚNICA, na Coordenadoria de Almoxarifado, situado na Av. 
Champagnat, S/N, Marista, Colatina-ES, no horário de 07h às 13h, de segunda a sexta-feira.

6.1.2 - O prazo de entrega será de 90 (noventa) dias úteis, após o recebimento da ordem de fornecimento.

6.1.3 - O transporte do veículo até o local da entrega, carregamento e descarregamento, deverá ser de total 
responsabilidade da empresa vencedora.

6.1.4 - Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os materiais não atendam às especificações técnicas do 
objeto licitado ou as amostras apresentadas e aprovadas, poderá a Administração rejeitá-los, integralmente ou em 
parte, obrigando-se a empresa vencedora a providenciar a substituição daqueles não aceitos no prazo de 30 (trinta) 
dias úteis. O transporte e carregamento dos materiais não aceitos, será de responsabilidade da empresa vencedora.

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA:
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7 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA:

7.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua
proposta, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

 7.1.1 - Entregar o(s) bem(ns) em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à
descrição do(s) bem(ns) contratado(s);
 7.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do(s) bem(ns) contratado(s), de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
 7.1.3 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega
do(s) bem(ns) contratado(s), os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
 7.1.4 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.1.5 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.1 - São obrigações da Contratante:
 8.1.1 - Receber os materiais no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
 8.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais adquiridos.
 8.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos
materiais adquiridos, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
 8.1.4 -? ? Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
 8.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos materiais, no prazo e
forma estabelecidos no Termo de Referência;

8.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9 - DO PAGAMENTO:

9.1 - O pagamento será efetivado, no prazo de até 30 (trinta) dias ininterruptos, após a entrega e aceitação dos
equipamentos e mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo recebedor dos
mesmos. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA para correção,
ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota
Fiscal, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pelo CONTRATANTE.

9.2 - O pagamento será efetuado por meio de ordem de pagamento bancária em nome da CONTRATADA, que
deverá informar na nota fiscal, o número do banco, agência e conta-corrente da mesma.

9.3 - Os preços propostos são fixos e irreajustáveis, sem prejuízo do disposto no inciso II, alínea "d", do art. 65,
da Lei nº 8.666/93.

9.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

7.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, 
assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda:

7.1.1 - Entregar o(s) bem(ns) em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à descrição do
(s) bem(ns) contratado(s);

7.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do(s) bem(ns) contratado(s), de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.1.3 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega 
do(s) bem(ns) contratado(s), os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;

7.1.4 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.1.5 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.1 - São obrigações da Contratante:
8.1.1 - Receber os materiais no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais adquiridos.
8.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos 

materiais adquiridos, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
8.1.4 -    Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado;
8.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos materiais, no prazo e 

forma estabelecidos no Termo de Referência;

8.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9 - DO PAGAMENTO:

9.1 - O pagamento será efetivado, no prazo de até 30 (trinta) dias ininterruptos, após a entrega e aceitação dos 
equipamentos e mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo recebedor dos mesmos. 
Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA para correção, ficando 
estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal, sem 
qualquer ônus ou correção a ser paga pelo CONTRATANTE.

9.2 - O pagamento será efetuado por meio de ordem de pagamento bancária em nome da CONTRATADA, que deverá 
informar na nota fiscal, o número do banco, agência e conta-corrente da mesma.

9.3 - Os preços propostos são fixos e irreajustáveis, sem prejuízo do disposto no inciso II, alínea "d", do art. 65, da Lei nº 
8.666/93.

9.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

9.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
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9.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

9.6 - É expressamente vedado ao fornecedor efetuar cobrança ou desconto de duplicatas através de rede
bancária ou de terceiros.

10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

10.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

10.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
10.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3 - falhar fraudar na execução do contrato;
10.1.4 - comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5 - cometer fraude fiscal.

10.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA
as seguintes sanções:

10.2.1 - Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para
a CONTRATANTE;
10.2.2 - multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
10.2.3 - multa compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;
10.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
10.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
10.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos
prejuízos causados;

10.3 - As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

10.4 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

10.4.1 - tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
10.4.2 - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.4.3 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

10.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando- se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993.

10.6 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

9.6 - É expressamente vedado ao fornecedor efetuar cobrança ou desconto de duplicatas através de rede bancária ou de 
terceiros.

10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

10.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA
que:

10.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;
10.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3 - falhar fraudar na execução do contrato;
10.1.4 - comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5 - cometer fraude fiscal.

10.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções:

10.2.1 - Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a CONTRATANTE;
10.2.2 - multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
10.2.3 - multa compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;
10.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
10.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
10.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

10.3 - As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

10.4 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais
que:

10.4.1 - tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;
10.4.2 - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.4.3 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados.

10.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
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proporcionalidade.

11 - DESIGNAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO:

11.1 - A fiscal do contrato será a servidora Nádia Cristina Picoli Lima Balista.

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando- se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

10.6 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

11 - DESIGNAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO:

11.1 - A fiscal do contrato será a servidora Nádia Cristina Picoli Lima Balista.
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ANEXO II
PLANILHA ORÇAMENTÁRIAPLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Ítem    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

00001 1UN0005708800001 UNIDADE MOVEL DE ESTERILIZACAO E
EDUCACAO EM SAUDE CASTRAMOVEL
veículo trailer original de fábrica 0 km
adaptado em unidade móvel de esterilização
e educação em saúde para castração de
animais de pequeno porte, denominado
castramóvel com todas as instalações,
mobiliários e equipamentos necessários para
atendimento ao público. com dimensões
mínimas de 2,45 m de largura e 8,00 m de
comprimento, chassi construído com tubo
industrial 40/100 e perfil u 100 x 40 x 3 mm
tendo 02 eixos, com sistema de freio inercial,
roda aro 14, dotado de feixes de mola
compatível com a capacidade de carga do
veículo, equipado com todos os
equipamentos de série não especificados e
exigidos pelo contran. composto
obrigatoriamente por três áreas internas
mínimas: i) sala de preparo pré-operatório; ii)
sala de cirurgia; iii) sala de
pós-operatório/recuperação anestésica, com
as seguintes dimensões: altura interna
mínima 220 cm; largura interna mínima 200
cm; comprimento interno mínimo 200 cm. a
estrutura da cabine e da carroceria será
original, construída em aço; pisos com
revestimento epóxi ou pisos hospitalares
adaptados a estrutura móvel. a sala onde
será realizado atendimento clínico,
orientações veterinárias e coletas de exames
podem estar situadas fora destes
equipamentos em estruturas cobertas e
protegidas, similares a tendas hospitalares e
hospitais de campanha anexo ao
castramóvel. deve possuir em sua estrutura:
reservatório de água tratada para consumo
em pias, equipamentos médicos e lavagens
das mãos da equipe cirúrgica. reservatório de
água consumida e drenada nos locais acima
mencionados. suprimento auxiliar de energia
elétrica baseado em geradores mecânicos a
diesel com potência e produtividade
suficiente para todo o período de atuação
programada. todas as salas devem conter:
portas de acesso do meio externo e de
acesso à sala de cirurgia devem sem
sanfonadas ou de trilhos de correr laterais.
seu material pode ser desde o pvc, madeira
revestida com laminados impermeáveis ou
com tinta hospitalar. paredes e tetos devem
de ser revestidos em materiais não
inflamáveis, pvc, fórmica ou em tinta
hospitalar de cores claras não cansativas e
estressantes, laváveis, resistente a

177.000,0
0

177.000,0
0
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Ítem    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

temperatura e desinfetantes hospitalares
comuns, não devem possuir frestas e cantos
que acumulem sujidades, poeira, pelos ou
abriguem parasitas como pulgas e
carrapatos. o piso deve ser não poroso,
antiderrapante, sem frestas e possuir cantos
arredondados; mobiliário: armários suspensos
e embutidos em madeira, aço inox, plásticos
ou metais revestidos de tinta lavável e
resistente ao uso de desinfetantes
hospitalares usuais (todos com batentes
antideslizante, travas de portas e
fechaduras); gaveteiros (todos com travas
de gaveta e fechaduras); mesas de
atendimento clínico em inox; mesas auxiliares
inox; pia embutida em inox profunda para
evitar respingos; suportes e/ou ganchos para
máquinas de tosa e aspiradores portáteis;
suporte para soro de parede, de pedestal ou
de teto, em aço inox ou alumínio;
equipamentos/insumos: iluminação por
lâmpadas fluorescentes ou de led em
quantidade suficiente a área construída;
mínimo de 2 tomadas duplas em cada parede
(distante no mínimo 35 cm da régua de
gases); suprimento de o2 com régua de
gases, incluindo vácuo; ar-condicionado;
estrutura: altura interna mínima 220 cm;
largura interna mínima 200 cm; comprimento
interno mínimo 200 cm. i) sala de
pré-operatório; ii) sala de cirurgia; iii) sala de
pós-operatório/recuperação anestésica.  a
sala de cirurgia deve conter mesas de cirurgia
manuais (com regulagem de altura e
inclinação) ou pantográficas (elétricas ou
pneumáticas), sempre em inox; mesas
auxiliares e de instrumental cirúrgico em inox;
carrinho(s) de anestesia.
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ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

 Proponente:
 Endereço:

  Modalidade: Pregão EletrônicoNº? ? /2022
  Validade da Proposta: 90 (noventa) diasPrazo de Entrega: Conforme T.R (Anexo I)

  CNPJ.:Insc. Estadual:
 Condições de Pagamento: CONFORME ESPECIFICADO NO EDITAL

       ITEMQUANT.UNID.ESPECIFICAÇÃOMARCAVALOR UNITÁRIOVALOR TOTAL
       ? ? 
 

 Valor total: R$
 TOTAL POR EXTENSO:

 DATA:
 CARIMBO E ASSINATURA DA PROPONENTE

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Proponente:
Endereço:
Modalidade: Pregão Eletrônico Nº    /2022
Validade da Proposta: 90 (noventa) dias Prazo de Entrega: Conforme T.R (Anexo I)
CNPJ.: Insc. Estadual:
Condições de Pagamento: CONFORME ESPECIFICADO NO EDITAL
ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

    

Valor total: R$
TOTAL POR EXTENSO:
DATA:
CARIMBO E ASSINATURA DA PROPONENTE
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ANEXO IV
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº XX/2022 firmado entre o MUNICÍPIO DE COLATINA e a empresa XXX.

Código de Identificação CidadES: 2022.019E0700001.01.0061 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE COLATINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ
sob o nº 27.165.729/0001-74, com sede na av. Ângelo Giuberti, 343, bairro Esplanada, Colatina/ES, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. João Guerino Balestrassi, brasileiro, casado, Engenheiro, portador
do CPF: 493.782.447-34, residente nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a
empresa _______________, neste ato denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o número __________,
com sede na _________________, representada pelo Sr. ________________, (qualificação e endereço),
(situação jurídica perante a empresa), tendo em vista o que consta no Processo nº 006549/2022, em
observância às disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 068/2022, devidamente homologado pela autoridade competente
em xx/xx/xxxx, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1. Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de 01 (um) veículo tipo trailers, furgões e Vans 0 km,
adaptado para unidade móvel de esterilização de animais (Castramóvel), conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência - Anexo I, e Anexo II do Edital.

1.2 - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS E DO LOCAL DE ENTREGA
2.1 - Do Prazo e Local de Entrega de Produtos:

 2.1.1 - O veículo deverá ser entregue de forma ÚNICA, na Coordenadoria de Almoxarifado, situado na Av.
Champagnat, S/N, Marista, Colatina-ES, no horário de 07h às 13h, de segunda a sexta-feira.

 2.1.2 - O prazo de entrega será de 90 (noventa) dias úteis, após o recebimento da ordem de fornecimento.

 2.1.3 - O transporte do veículo até o local da entrega, carregamento e descarregamento, deverá ser de total
responsabilidade da empresa vencedora.

 2.1.4 - Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os materiais não atendam às especificações técnicas do
objeto licitado ou as amostras apresentadas e aprovadas, poderá a Administração rejeitá-los, integralmente ou
em parte, obrigando-se a empresa vencedora a providenciar a substituição daqueles não aceitos no prazo de 30
(trinta) dias úteis. O transporte e carregamento dos materiais não aceitos, será de responsabilidade da empresa
vencedora.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE
3.1. Receberá a contratada pela prestação dos serviços, objeto do presente contrato, o valor global de R$ xxx 
(xxx reais).
3.2. O pagamento será efetivado, no prazo de até 30 (trinta) dias ininterruptos, após a entrega e aceitação dos
equipamentos e mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo recebedor dos
mesmos. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA para correção,
ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota
Fiscal, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pelo CONTRATANTE.

3.2 - O pagamento será efetuado por meio de ordem de pagamento bancária em nome da CONTRATADA, que

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº XX/2022 firmado entre o 
MUNICÍPIO DE COLATINA e a empresa XXX.

Código de Identificação CidadES: 2022.019E0700001.01.0061 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE COLATINA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.729/0001-74, com sede na av. Ângelo Giuberti, 343, bairro Esplanada, Colatina/ES, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. João Guerino Balestrassi, brasileiro, casado, Engenheiro, 
portador do CPF: 493.782.447-34, residente nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a 
empresa _______________, neste ato denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o número __________, com sede na 
_________________, representada pelo Sr. ________________, (qualificação e endereço), (situação jurídica perante a empresa), 
tendo em vista o que consta no Processo nº 006549/2022, em observância às disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 068/2022, 
devidamente homologado pela autoridade competente em xx/xx/xxxx, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1. Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de 01 (um) veículo tipo trailers, furgões e Vans 0 km, 
adaptado para unidade móvel de esterilização de animais (Castramóvel), conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência - Anexo I, e Anexo II do Edital.

1.2 - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS E DO LOCAL DE ENTREGA

2.1 - Do Prazo e Local de Entrega de Produtos:

2.1.1 - O veículo deverá ser entregue de forma ÚNICA, na Coordenadoria de Almoxarifado, situado na Av. 
Champagnat, S/N, Marista, Colatina-ES, no horário de 07h às 13h, de segunda a sexta-feira.

2.1.2 - O prazo de entrega será de 90 (noventa) dias úteis, após o recebimento da ordem de fornecimento.

2.1.3 - O transporte do veículo até o local da entrega, carregamento e descarregamento, deverá ser de total 
responsabilidade da empresa vencedora.

2.1.4 - Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os materiais não atendam às especificações técnicas do 
objeto licitado ou as amostras apresentadas e aprovadas, poderá a Administração rejeitá-los, integralmente ou em 
parte, obrigando-se a empresa vencedora a providenciar a substituição daqueles não aceitos no prazo de 30 (trinta) 
dias úteis. O transporte e carregamento dos materiais não aceitos, será de responsabilidade da empresa vencedora.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

3.1. Receberá a contratada pela prestação dos serviços, objeto do presente contrato, o valor global de R$ xxx  (xxx 
reais).
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deverá informar na nota fiscal, o número do banco, agência e conta-corrente da mesma.

3.3 - Os preços propostos são fixos e irreajustáveis, sem prejuízo do disposto no inciso II, alínea "d", do art. 65,
da Lei nº 8.666/93.

3.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

3.6 - É expressamente vedado ao fornecedor efetuar cobrança ou desconto de duplicatas através de rede
bancária ou de terceiros.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias nº:
 4.1.1 - Dotação Orçamentária: 1800011854100332181- Elemento de despesa: 449052 - Ficha: 732 - FR:
15100053053 - CR 915468/2021 Aquisição de Veículo tipo "Castra Móvel";
 4.1.2 -Dotação Orçamentária: 1800011854100332181- Elemento de despesa: 449052 - Ficha: 732 - FR:
10010053053 - Contrapartida CR 915468/2021 "Castra Móvel".

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua
proposta, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

 5.1.1 - Entregar o(s) bem(ns) em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à
descrição do(s) bem(ns) contratado(s);
 5.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do(s) bem(ns) contratado(s), de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
 5.1.3 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega
do(s) bem(ns) contratado(s), os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
 5.1.4 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.1.5 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:
 6.1.1 - Receber os materiais no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
 6.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais adquiridos.
 6.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos
materiais adquiridos, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
 6.1.4 -? ? Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
 6.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos materiais, no prazo e
forma estabelecidos no Termo de Referência;

6.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

3.2. O pagamento será efetivado, no prazo de até 30 (trinta) dias ininterruptos, após a entrega e aceitação dos 
equipamentos e mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo recebedor dos mesmos. 
Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA para correção, ficando 
estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal, sem 
qualquer ônus ou correção a ser paga pelo CONTRATANTE.

3.2 - O pagamento será efetuado por meio de ordem de pagamento bancária em nome da CONTRATADA, que deverá 
informar na nota fiscal, o número do banco, agência e conta-corrente da mesma.

3.3 - Os preços propostos são fixos e irreajustáveis, sem prejuízo do disposto no inciso II, alínea "d", do art. 65, da Lei nº 
8.666/93.

3.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

3.6 - É expressamente vedado ao fornecedor efetuar cobrança ou desconto de duplicatas através de rede bancária ou de 
terceiros.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias nº:

4.1.1 - Dotação Orçamentária: 1800011854100332181- Elemento de despesa: 449052 - Ficha: 732 - FR: 
15100053053 - CR 915468/2021 Aquisição de Veículo tipo "Castra Móvel";

4.1.2 -Dotação Orçamentária: 1800011854100332181- Elemento de despesa: 449052 - Ficha: 732 - FR: 
10010053053 - Contrapartida CR 915468/2021 "Castra Móvel".

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, 
assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda:

5.1.1 - Entregar o(s) bem(ns) em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à descrição do
(s) bem(ns) contratado(s);

5.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do(s) bem(ns) contratado(s), de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

5.1.3 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega 
do(s) bem(ns) contratado(s), os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;

5.1.4 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.1.5 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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7.1. O presente contrato vigorará por um período de 12 (doze) meses, iniciando-se na data posterior a de sua
publicação no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA
8.1 - A empresa vencedora deverá entregar a unidade de castração móvel devidamente equipada,
acompanhados da respectiva Nota Fiscal e do Termo de Garantia devidamente preenchido, sendo que a garantia
para o objeto desta (oferecida pela própria fabricante/fornecedor da mercadoria e constante do reportado
Termo) deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses.

6.1. São obrigações da Contratante:
6.1.1 - Receber os materiais no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
6.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais adquiridos.
6.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos 

materiais adquiridos, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
6.1.4 -    Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado;
6.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos materiais, no prazo e 

forma estabelecidos no Termo de Referência;

6.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O presente contrato vigorará por um período de 12 (doze) meses, iniciando-se na data posterior a de sua publicação 
no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA

8.1 - A empresa vencedora deverá entregar a unidade de castração móvel devidamente equipada, acompanhados da 
respectiva Nota Fiscal e do Termo de Garantia devidamente preenchido, sendo que a garantia para o objeto desta 
(oferecida pela própria fabricante/fornecedor da mercadoria e constante do reportado Termo) deverá ser de, no 
mínimo, 12 (doze) meses.

8.2 - Havendo necessidade, deverá ser realizada troca do(s) bem(ns) ou do(s) componente(s) defeituoso(s), por bem
(ns) ou componente(s) equivalente(s) ou superior(es) aos ofertados, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis e de 05 
(cinco) dias úteis, respectivamente, contados da comunicação da Contratante, por conta e ônus da Contratada.

8.3 - O Termo/Certificado de Garantia a ser entregue pela licitante vencedora, deverá observar as regras estabelecidas 
pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8078/1990) no que se refere ao seu aspecto formal, o qual deverá 
esclarecer, dentre outros aspectos, no que consiste a garantia, qual o seu prazo e o local onde ela deverá ser exigida.

8.4 - A não apresentação do Termo/Certificado de Garantia devidamente preenchido no ato da entrega dos 
equipamentos, importará no não recebimento e/ou na recusa dos mesmos.

8.5 -  A Empresa fornecedora do veículo deverá possuir assistência técnica autorizada, obrigatoriamente, a uma 
distância de até 200 km rodoviários da sede do município de Colatina-ES.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. À Contratada que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, será aplicada as seguintes penalidades:
a) Multa;
b) Rescisão do Contrato ou cancelamento da Autorização de Serviço;
c) Suspensão do direito de licitar junto a Prefeitura Municipal de Colatina e,
d) Declaração de inidoneidade.

Avenida Angelo Giuberti, 343 - Bairro Esplanada - Colatina - ES Cep.: 29.702-902 27



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

9.2. Será aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, quando a contratada:
a) fornecer o objeto deste contrato em desacordo com as especificações constantes do presente instrumento;

b) causar embaraços ou desatender as determinações da fiscalização;

c) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização, por escrito, do 
contratante;

d) cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais;

e) praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha causar danos ao contratante ou a terceiros, 
independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos causados.

f) descumprir quaisquer obrigações contratuais;
g) se recuse a assinar o contrato, aceitá-lo ou retirá-lo dentro do prazo estabelecido no edital.

9.3. Ocorrendo atraso no início da prestação dos serviços, será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) do 
valor contratado, por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.

9.4. Sem prejuízo de outras sanções, aplicar-se-á à Contratada a pena de suspensão do direito de licitar com a Prefeitura 
de Colatina, pelos prazos de 06 (seis) meses, 12 (doze) meses e por maiores prazos, em função da gravidade da falta
cometida.

9.5. Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a Contratada, sem justa causa, não cumprir as 
obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé, a juízo do Contratante, independentemente 
das demais sanções cabíveis.

9.6. A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada defesa ao infrator, ponderada a 
natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.

9.7. Caso o Contratante exerça o direito de aplicar a pena de multa, este se obriga a notificar a Contratada, justificando a 
medida.

9.8. As multas aplicadas deverão ser recolhidas na Tesouraria da Prefeitura, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) 
dias, contados da data da notificação, independentemente do julgamento de pedido de reconsideração do recurso.

9.9. Poderá, ainda, a Contratada, a juízo do Contratante, responder por perdas e danos, independentemente das demais 
sanções previstas neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1. Constituem motivos para rescisão do Contrato independentemente das sanções legais e contratuais aplicáveis:
a) A inexecução total ou parcial do Contrato;

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, dissolução da sociedade ou o falecimento do 
proprietário, em caso de firma individual;

c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, de forma que prejudiquem a 
execução do Contrato;

d) O não cumprimento de cláusulas contratuais;

e) A subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem prévia e expressa autorização do contratante;

f) Atraso superior a 05 (cinco) dias na entrega do objeto contratual;
g) Por conveniência da Administração Municipal.
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10.2 A rescisão amigável pelo contratante deverá ser precedida da autorização escrita e fundamentada, assegurada o 
contraditório e ampla defesa.

10.3 No caso de rescisão amigável do contrato por razões de interesse do serviço público, será a contratada ressarcida 
dos prejuízos causados, regularmente comprovados que houver sofrido.

10.4. A rescisão unilateral do contrato será formalizada por ato do Prefeito Municipal de Colatina.

10.5. Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis a critério do contratante, a rescisão importará em:
a) Retenção dos créditos decorrentes deste Contrato até o limite dos prejuízos causados ao contratante;
b) Execução da garantia contratual, para ressarcimento do contratante e dos valores das multas e indenizações a ele 
devido, quando houver.

10.6. No caso de rescisão contratual pelos motivos acima expostos, cessarão automaticamente todas as atividades 
relativas ao fornecimento do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

11.1. O Contratante é responsável pela publicação na imprensa oficial, em resumo, do presente contrato, nos termos do 
parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

12.1. O acompanhamento e fiscalização do presente contrato será efetuado pela Secretaria Municipal de    
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, através da servidora Nádia Cristina Picoli Lima Balista.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

14.1.    À critério do Contratante obriga-se a Contratada a executar nas mesmas condições deste contrato, acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do 
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Os Contratantes elegem o Foro da Comarca de Colatina-ES, para dirimir as dúvidas que porventura possam advir 
do presente contrato.

15.2. Estando assim devidamente contratados firmam o presente que é lavrado em 02 (duas) vias para um só fim e 
efeito.

Colatina-ES, xxx de xxxx de 2022.

_______________________________                                              ______________________________
CONTRATANTE                                                                                                          CONTRATADA
                                              MUNICÍPIO DE COLATINA                                        

_______________________________                                              ______________________________

Avenida Angelo Giuberti, 343 - Bairro Esplanada - Colatina - ES Cep.: 29.702-902 29



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

 TESTEMUNHA                                                                                                                        TESTEMUNHA
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